
Fundamentos e principais argumentos

O recorrente invoca três fundamentos de recurso:

1. É indiscutível que a marca controvertida foi exclusivamente utilizada com o elemento nominativo «Bullerjan». O 
recorrente alega uma desvirtuação das provas na apreciação do caráter distintivo do elemento aditado «Bullerjan». O 
Tribunal Geral qualificou de (apenas) normal o caráter distintivo do elemento aditado. A consideração de um caráter 
distintivo (apenas) normal não encontra fundamento nos meios de prova, uma vez que estes não contêm nenhuma 
indicação quanto ao âmbito, duração e intensidade do elemento nominativo «Bullerjan» que está, ele próprio, registado 
como marca.

2. Com o segundo fundamento de recurso, o recorrente alega uma fundamentação contraditória da conclusão do Tribunal 
de Justiça de que se verifica um caráter distintivo elevado. Na sua fundamentação, o Tribunal Geral afirma, por um lado, 
que a marca controvertida tem uma «forma invulgar» mas, por outro, confirma que outros fabricantes comercializam 
fornos que apresentam uma forma muito semelhante. Uma outra contradição decorre da constatação do Tribunal de 
que, por um lado, a marca controvertida goza de um caráter distintivo elevado independentemente da sua eventual 
funcionalidade e, por outro, que esse caráter distintivo elevado não é posto em causa pela forma muito semelhante de 
outros fornos, uma vez que essa semelhança pode explicar-se pela busca de determinado resultado técnico. Por 
conseguinte, a fundamentação do Tribunal Geral é duplamente contraditória e enferma, por isso, de vícios jurídicos.

3. Com o terceiro fundamento de recurso, o recorrente alega uma interpretação e aplicação erradas, a vários títulos, do 
artigo 15.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento sobre a marca comunitária (1). Em primeiro lugar, ao examinar o caráter 
distintivo da marca controvertida nos termos do artigo 15.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento sobre a marca comunitária, 
o Tribunal Geral não seguiu a jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa à apreciação do caráter distintivo de marcas 
tridimensionais. Contrariamente à jurisprudência do Tribunal de Justiça, o Tribunal Geral não procedeu à comparação 
necessária entre a marca controvertida e as formas de fornos usuais no setor. Além disso, o Tribunal Geral considerou 
que a eventual funcionalidade da forma da marca controvertida era irrelevante para a apreciação do respetivo caráter 
distintivo. Deste modo, o Tribunal Geral violou o conhecido princípio segundo o qual para apreciar o caráter distintivo 
há que ter em conta todos os elementos pertinentes do caso concreto. Por último, o Tribunal Geral não acompanhou a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça sobre a utilização séria de uma marca registada como parte de uma marca 
complexa. O Tribunal Geral considerou assim ser suficiente que a marca utilizada no âmbito de uma marca complexa 
continuasse a ser reconhecida como indicação de origem. Ao fazê-lo, o Tribunal Geral ignorou que nos termos da 
redação clara do artigo 15.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento sobre a marca comunitária e da jurisprudência do Tribunal 
de Justiça, há também que apreciar se o caráter distintivo da marca registada sofre alterações. O Tribunal Geral não 
procedeu a este exame.

(1) Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária, JO L 78, p. 1.
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Questões prejudiciais

1) Deve a proibição da discriminação direta com base na origem étnica, prevista no artigo 2.o, n.o 2, alínea a), da Diretiva 
2000/43/CE do Conselho (1), de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as 
pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica, ser interpretada no sentido de que se opõe a uma prática como a do 
presente caso, segundo a qual pessoas que se encontram numa situação equivalente, nascidas fora dos países nórdicos, 
de um Estado-Membro, da Suíça e do Listenstaine, são tratadas menos favoravelmente do que as pessoas nascidas nos 
países nórdicos, num Estado-Membro, na Suíça e no Listenstaine?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, deve considerar-se que essa prática dá origem a uma discriminação 
indireta baseada na origem étnica, na aceção do artigo 2.o, n.o 2, alínea b), da Diretiva 2000/43/CE do Conselho — a 
menos que esteja objetivamente justificada por um fim legítimo e os meios para o atingir sejam adequados e necessários?

3) Em caso de resposta afirmativa à segunda questão, pode essa prática ser, em princípio, justificada como um meio 
adequado e necessário para salvaguardar as medidas reforçadas de vigilância da clientela, previstas no artigo 13.o da 
Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (2), de 26 de outubro de 2005, relativa à prevenção da 
utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo?

(1) JO L 180, p. 22.
(2) JO L 309, p. 15.
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Pedidos da recorrente

— anular as conclusões do Conselho sobre a Conferência Mundial de Radiocomunicações de 2015 (WRC-15) da União 
Internacional de Telecomunicações (UIT), adotadas em 26 de outubro de 2015 na 3419.a reunião do Conselho no 
Luxemburgo;

— condenar o Conselho da União Europeia nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

1. Com o seu recurso, a Comissão pretende obter a anulação das conclusões do Conselho sobre a Conferência Mundial de 
Radiocomunicações de 2015 (WRC-15) da União Internacional de Telecomunicações (UIT), adotadas em 26 de outubro 
de 2015 na 3419.a reunião do Conselho no Luxemburgo.

2. O recurso assenta num único fundamento, designadamente que ao adotar as conclusões sobre a Conferência Mundial de 
Radiocomunicações de 2015 (WRC-15) da União Internacional de Telecomunicações (UIT), em vez de uma decisão, 
como propôs a Comissão, a Conselho violou o artigo 218.o, n.o 9, TFUE, que se aplica à adoção da posição a tomar em 
nome da União na WRC-15.

3. A este respeito, a Comissão alega, em primeiro lugar, que o artigo 218.o, n.o 9, TFUE se aplica às posições a tomar em 
nome da União em situações como a do caso em apreço, em que, por um lado, a União Europeia tem um estatuto na 
organização internacional em causa, nomeadamente de membro de setor, o que, de acordo com o artigo 3.o, n.o 2, da 
Constituição da UIT, confere à União Europeia determinados direitos de participação em atividades na organização.
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